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Quadro Q32 – Resíduos - Resíduos produzidos na Instalação 

 

Designação (1) Código LER (2) Caraterização (3) Unidade/Processo que lhe deu origem 
Quantidade gerada 

(t/ano) 

RN1 15 01 06 Embalagens de Medicamentos Profilaxia das aves 0,015 

RN2 10 01 01 Cinzas Caldeira de Biomassa 2,0 

RP1 20 01 21* Lâmpadas fluorescentes Iluminação 0,001 (estimado) 

RP2 15 01 10* 
Embalagens contamin c/ desinfectantes 

Embalagens biocidas 
Desinfeção Equipamentos 

0,005 (estimado) 

(1) Deverá ser usada a designação RN para resíduos não perigosos e RP para Resíduos Perigosos (Ex. RP1, RP2, RN1, RN2, etc). 

(2) Código do resíduo de acordo com a Lista Europeia de Resíduos (LER) constante no Anexo da Decisão 2014/955/UE, de 18 de dezembro de 2014. 

(3) Neste campo deverá ser efetuada a caraterização qualitativa do resíduo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


